
À(ao) Presidência
 
 
 

Despacho
 
 
 

Por determinação das Comissões Permanentes competentes, após a realização da análise e emissão de
Parecer por estas Comissões, encaminho os presentes autos a Vossa Excelência para deliberação e
apreciação plenária. 
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 1 de abril de 2026
 
 
 

Luiz Claudio Sezini Pinto Junior 
Assessor Parlamentar 
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Processo: 322/2026
Requerente: Executivo Municipal

Assunto: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO
EXECUTIVO N.º 005/2026: Altera a Lei Ordinária

nº 864, de 13 de dezembro de 2023, que
instituiu o Programa Material Escolar no âmbito
do Município de Alfredo Chaves, para ampliar o

objeto do Programa e fixar valor-base do auxílio.
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